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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
EMENDA 

EMENDA Nº            (ADITIVA)
(Do Sr. Deputado JOÃO CARDOSO – AVANTE)

 

Ao Projeto de Lei nº 875, de 2019, que
“Dispõe sobre o Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal e dá outras providências”.
 

Acrescente-se o parágrafo único ao art. 6º do projeto em epigrafe, com a seguinte redação:
 

“Art. 6º ......
Parágrafo único. Pelo menos cinquenta por cento dos cargos em comissão e de natureza
especial de que tratam o caput deste artigo serão preenchidos por servidores do quadro
efetivo do SLU”.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda busca assegurar a ocupação de pelo menos 50% (cinquenta por cento)

dos cargos em comissão e de natureza especial por servidores do quadro efetivo do SLU.
Na justificativa do projeto, consta que a “medida poderá representar a economia de 30%

(trinta por cento) do valor destinado à folha de pessoal ocupante de cargos comissionados, tendo em
vista que a Lei Orgânica do Distrito Federal prevê ocupação de pelo menos 50% (cinquenta por
cento) dos cargos em comissão e de natureza especial, e este percentual poderá ser ultrapassado,
uma vez que o SLU/DF possui servidores do quadro efetivo com experiência profissional para
ocuparem os cargos existentes e os criados pela proposição.”

Desse modo, apresentamos a presente emenda efetivando esta medida prevista na
justificativa do projeto, razão pela qual solicitamos sua aprovação pelos Nobres Parlamentares da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 
Sala das Sessões,      de agosto de 2020.
 
 

Deputado JOÃO CARDOSO
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